
Oficio nO001/2020.

Coroatá - MA, em 07 de Julho de 2020.

A
Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Rua Senado Leite, s/n, Centro.
Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Sirvo-me do presente para solicitar de V. Sa. a resosac do contrato nO
012802/2020, o mesmo firmado por mim e a Câmara Municipal de Coroatá - MA, inscrita
no CNPJ sob nO 05.646.054/0001-42, em 28 de Fevereiro de 2020, objetivando o
fornecimento de lanches (Coffe 8reak e lanches) para a Câmara Municipal de Coroatá -
MA.

A rescição se dá por conta de um problema de saúde que venho enfrentando,
o mesmo requer tratamento especializado que deverá ocorrer na capital São Luis, por
esse motivo solicito amigavelmente a rescição contratual, pois não terei condições de
cumprir com o contrato firmado.

Certo do pronto atendimento dessa solicitação de ja agradeço a compreenção
e me coloco a disposição para maiores informações.

Atenciosamente,

Fábio La ro dos Santos
CPF nO053.784.493-75

Recebid0m'§
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Coroatá - MA, 08 de Julho de 2020.

Em 08 de Julho de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n" 080701/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Rescisão do contrato n? O 12802/2020, o mesmo firmado entre
o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n" 053.784.493-75 e a Câmara Municipal de Coroatá - MA,
inscrita no CNP] sob n° 05.646.054/0001-42, em 28 de Fevereiro de 2020, objetivando o
fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches) para a Câmara Municipal de Coroatá - MA.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa Excelência o Oficio n° 001/2020

datado em 07 de Julho de 2020, solicitando a rescisão do contrato n° 012802/2020, o mesmo

firmado entre o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n° 053.784.493-75 e a Câmara Municipal de

Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob n° 05.646.054/0001-42, em 28 de Fevereiro de 2020,

objetivando o fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches) para a Câmara Municipal de

Coroatá - MA.

Solicito que caso haja atendimento do pedia de rescisão que seja emitida autorização

para despacho da minuta do termo de rescisão contratual à assessoria jurídica.

Coroatá - MA, 08 de Julho de 2020.

~~do~b~Taniafado Nas~ento ROdrigue
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADO Dci'~NHAO
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001~42
Rua Senador Leite, sin°- Centro - Fone: (0**99)3641-1337

CEP: 65.415-OO(t- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N' 005/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARAMUNJCIPAL DE COROAT~ ESTADO
DO MARANHÃo, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TAmA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá, para °
biênio 2019/2020.

Il-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em ()1 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re BuhatemFilho
~ Presidente
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/n2 - Centro-

CEP: 65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a solicitação enviada por meio do Oficio n° 001/2020 datado em 07 de
Julho de 2020, autorizo a real ização de rescisão do contrato n" O12802/2020, o mesmo firmado
entre o Sr. Fábio Lazaro dos Santos. CPF n? 053.784.493-75 e a Câmara Municipal de Coroatá
MA, inscrita no CNPJ sob n° 05.646.054/0001-42, em 28 de Fevereiro de 2020, objetivando o
fornecimento de lanches (Corre Break e lanches) para a Câmara Municipal de Coroatá -
Maranho.

Solicito que seja elaborado e enviado a assessoria jurídica a minuta do termo de
destrato e que após emissão de parecer que os autos sejam devolvidos para que seja dado
prossegu imento no processo.

Coroatá - Maranhão, em 09 de Julho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



A Juíza da Oitava Zona Eleitoral, "no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215 do Código Eleitoral [Lei nO 4.737, de 15de
julho de 1965), tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016,expede

DIPLOMA
_ de VEREADOR de COROATÁ a
,

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação JlCoroatácom a Força de Todos 1" por ter obtido 744 votos,

.• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

COROATÁ/MA,dezembro de 2016.[gQ"rn~~@rn®

~@ll® :~l-{_L h·~
nraéfJosa~e Araujo Fétias ~raga

Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-maU: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Juridica

Nesta

Encaminho os autos à Assessoria .Jurídica para emissão de parecer sobre o processo
de Destrato de Contrato, oriundo do Processo Administrativo n° 080701/2020, objetivando a
rescisão do contrato n° O12802/2020 firmado entre o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n"
053.784.493-75 e a Câmara Municipal de Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob n"
05.646.054/0001-42 para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches) para a Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 10de Julho de 2020.

~~~()J}RJ.QJ~~~nm~ ara do Nas+rr:ento RodriguesL)
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE DESTRATO

DESTRATO N°-----

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada DESTRATASTE, e o Sr. Fábio Lazaro dos
Santos, portador do RG n? 037515622009-0-SESP/MA e do CPF nO053.784.493-75 a
seguir denominado DESTRATADO, acordam e justam firmar o presente DESTRATO, nos
termos da Lei na8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Art. 78, inciso XVII, Art. 79, inciso li, e seu § 10, da Lei Federal n? 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Rescisão do contrato na012802/2020, firmado em 28 de Fevereiro de 2020, cujo o
objeto é a contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo
da dispensa de licitação na005/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Justifica-se a rescisão do contrato na012802/2020, oriundo da dispensa de licitação
na 005/2020, por conta de um problema de saúde que o Sr. Fábio Lazaro dos Santos,
portador do RG n? 037515622009-0-SESP/MA e do CPF nO 053.784.493-75 está
enfrentando, o mesmo está fazendo tratamento na capital São Luís que por conta de seu
estado de saúde fica incapacitado de cumprir com o contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ANUÊNCIA:

4.1. Verificada a anuência entre o DESTRATANTE e o DESTRATADO, a rescisão se
opera de forma bilateral.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

5.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes deste Destrato. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento,
perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e
legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, de de 2020.

CAMARA MUNICIPAL DE COROA TA - MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
DESTRATANTE

Fábio Lazaro dos Santos.
RG nO037515622009-0-SESP/MA

CPF n?053.784.493-75
DESTRATADO

TESTEMUNHAS:

__________________________________________ CPFno _

__________________________________________ CPFno _



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08070112020

PARECER JURÍDICO N° 14070112020

Objeto: Rescisão do contrato n? 012802/2020, o mesmo firmado em 28 de Fevereiro de 2020,

entre o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n° 053.784.493-75 e a Câmara Municipal de Coroatá

- MA, inscrita no CNPJ sob n" 05.646.054/0001-42, objetivando o fornecimento de lanches

(Coffe Break e lanches) para a Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: Art. 78, inciso XVII, Art. 79, inciso 11,e seu § 1°,da Lei Federal n" 8.666/93

e suas alterações posteriores.

Análise Jurídica formal sobre o processo de

destrato do contrato n° 012802/2020, o mesmo

firmado em 28 de Fevereiro de 2020, entre o Sr.

Fábio Lazaro dos Santos, CPF n" 053.784.493-

75 e a Câmara Municipal de Coroatá - MA,

inscrita no CNPJ sob n° 05.646.054/0001-42,

objetivando o fornecimento de lanches (Coffe

Break e lanches) para a Câmara Municipal de

Coroatá - MA.

I-RESUMO

A Diretora Administrativa e Financeira, enVIOUa esta assessoria

jurídica o Processo Administrativo Sob o n? 080701/2020, que tem como objeto o destrato do

contrato n" 012802/2020, o mesmo firmado em 28 de Fevereiro de 2020, entre o Sr. Fábio

Lazaro dos Santos, CPF n° 053.784.493-75 e a Câmara Municipal de Coroatá - MA, inscrita

no CNPJ sob n° 05.646.054/0001-42, objetivando o fornecimento de lanches (Coffe Break e

lanches) para a Câmara Municipal de Coroatá - MA, para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenado~leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaraco.roata@gmail.com

lI-PARECER

Ora o procedimento de destrato de contrato está devidamente

fundamentado, conforme delineado abaixo:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

(...)
XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(...)
11 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no

processo da licitação, desde que haja conveniência para a

Administração;

Interessante também ressaltarmos que o destrato do contrato está

devidamente autorizado e fundamentado conforme consta nos autos do processo, em

observância ao que preceitua o § 1° do Art. 79, da Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:

(...)
§ 10 A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

Desta feita, OPINO, pela realização do destrato do contrato n°

012802/2020, o mesmo firmado em 28 de Fevereiro de 2020, entre o Sr. Fábio Lazaro dos

Santos, CPF n° 053.784.493-75 e a Câmara Municipal de Coroatá- MA, inscrita no CNPJ sob

n? 05.646.054/0001-42, objetivando o fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches) para a
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ESTADOnoMARANHÃO
CÂMARA MUNl,CIPAt DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001-42
Rua S,enador Leite, s/n'}. - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

Câmara Municipal de Coroatá - MA, com fulcro no Art. 78, inciso XVII, Art. 79, inciso 11,e

seu § 1°,da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

É o PARECER.

Coroatá - MA, 14 de Julho de 2020.

Thais Cristina Carvalho de Moura
OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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ESTADODOMARANHÃO
CÂMARA MU1\TJCIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646,,05410001-42
RuaSenador Leite, s/n° - Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000- Coroatá- Maranhão .
.Frmail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 004/2019

oPRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

rr - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.

~Ribam - ego BuhatemFilho
Presidente



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
RuaSenadorLeite,s/n'l- Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá- Maranhão.
E-maU:camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Nesta.

Retomo os autos do Processo Administrativo n? 080701/2020 à Diretora
Administrativa e Financeira, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 14 de Julho de 2020.

®.o;~ Q".A'Nlo< k,')h»l.cr AI "\\\&U'!"o_
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Sirvo-me do presente para encaminhar a vossa Excelência os autos do processo

administrativo na 080701/2020, O mesmo visando a formalização de termo de destrato do

contrato na 012802/2020, firmado entre o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, CPF n° 053.784.493-75 e

a Câmara Municipal de Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob na 05.646.054/0001-42, em 28 de

Fevereiro de 2020, objetivando o fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches) para a Câmara

Municipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que havendo prosseguimento no referido destrato, que seja dado

andamento no processo, com emissão do termo de convocação para assinatura do destrato de

contrato.

Coroatá - MA, 14de Julho de 2020.

Tania ento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: c:amaracoroata@gmail.com

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
DESTRATO DE CONTRATO

Ao Sr.
Fábio Lazaro dos Santos.
CPF n° 053.784.493-75.
Residente na Tv. Eurico Ribeiro n° 531, Centro, Coroatá - MA.

Sol icito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para assinatura do termo de destrato referente ao contrato n° O12802/2020, oriundo da dispensa
de licitação n° 005/2020 que tem por objeto o fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches),
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis.

Coroatá - Maranhão, 15 de Julho de 2020.

----
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em 1-2de de 2020.

Jtdf!a~sb~
RG n° 0375 I5622009-0-SESP/MA
CPF n° 053.784.493-75.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE DESTRATO

DESTRATO N° 011607/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada DESTRATASTE, e o Sr. Fábio Lazaro dos
Santos, portador do RG nO037515622009-0-SESP/MA e do CPF nO053.784.493-75 a
seguir denominado DESTRATADO, acordam e justam firmar o presente DESTRATO, nos
termos da Lei n?8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a
seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Art. 78, inciso XVII, Art. 79, inciso 11, e seu § 1°, da Lei Federal nO8.666/93 e suas
alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Rescisão do contrato nO012802/2020, firmado em 28 de Fevereiro de 2020, cujo o
objeto é a contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, oriundo
da dispensa de licitação n?005/2020.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA:

3.1. Justifica-se a rescisão do contrato nO012802/2020, oriundo da dispensa de licitação
n? 005/2020, por conta de um problema de saúde que o Sr. Fábio Lazaro dos Santos,
portador do RG nO037515622009-0-SESP/MA e do CPF nO 053.784.493-75 está
enfrentando, o mesmo está fazendo tratamento na capital São Luís que por conta de seu
estado de saúde fica incapacitado de cumprir com o contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA ANUÊNCIA:

4.1. Verificada a anuência entre o DESTRATANTE e o DESTRATADO, a rescisão se
opera de forma bilateral.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO FORO:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-rnail: carnaracoroata@grnail.com

5.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes deste Destrato. Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento,
perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e
legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 16de Julho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA

DESTRATANTE

Fábio a ro dos Santos.
RG nO03751 622009-0-SESP/MA

CPF n?053.784.493-75
DESTRATADO

--7r-'-"'~~.p---~~=--=~~CJl-L-- CPF nO9~f631f Cf_5 j<!
~~~~~~~~~-f..JL-K.~==---CPFnO rP~?%i553 tP
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n'! - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DE DESTRATO N° 011607/2020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE
COROATÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/no,
Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n? 05.646.054/0001-42, e o Sr. Fábio
Lazaro dos Santos, residente na Tv. Eurico Ribeiro nO531, Centro, Coroatá - MA.
OBJETO: Rescisão do contrato nO012802/2020, firmado em 28 de Fevereiro de 2020,
cujo o objeto é a contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe
Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA,
oriundo da dispensa de licitação nO005/2020, BASE LEGAL: Art. 78, inciso XVII, Art.
79, inciso 11,e seu § 1°, da Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações posteriores.
SIGNATÁRIO: Sr. Fábio Lazaro dos Santos, portador do RG nO037515622009-0-
SESP/MA e do CPF n? 053.784.493-75, pela DESTRATADO e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49,
pela DESTRA TANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 16
de Julho de 2020.
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TERMO DE DISTRATO
Dispensa de Licitação n" 005/2020 .D1

EXTRATO DE DISTRATO N" 011607/2020. PARTES: CÂMARA
MUNICIPAL DE COROA TÁ, pessoa jurídica de direito público, situada na
Rua Senador Leite, sln", Centro, Coroará - MA, inscrita no CNPJ sob o n"
05.646.054/0001-42, e o Sr. Fábio Lazaro dos Santos, residente na Tv.
Eurico Ribeiro n" 531, Centro, Coroará - MA OBJETO: Rescisào do
contrato n" 012802/2020, fumado em 28 de Fevereiro de 2020, cujo o objeto
é a Contratação de pessoa física para fornecimento de lanches (Coffe Break c

ches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
. oriundo da dispensa de Licitaçãon" 005/2020, BASE LEGAL: Art. 78,

inciso XVII, Art. 79, inciso !T, e seu § 1°, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas
alterações posteriores. SIGNATÁRIO: Sr. Fábio Lazaro dos Santos,
portador doRGn° 037515622009-O-SESPIMA e do CPF n° 053.784.493-75,
pela DESTRATADO e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador
do RG na 000068192896-4 e CPF na 850.236.043-49, pela
DESTRATANTE. FORO: Comarca de Coroará - Maranhão. Data da
assinatura 16 de Julho de 2020.
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